INDICAÇÃO Nº 
1564
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de um prédio escolar no Distrito de Itaboa, no município de RIBEIRÃO BRANCO-SP.
JUSTIFICATIVA

O município de Ribeirão Branco, assim como a grande maioria das cidades de nosso Estado, não possui recursos necessários para realização de obras que possam melhorar a qualidade de vida de seus munícipes.

A construção de um prédio escolar no Distrito de Itaboa, que conta com uma população aproximada de 4.500 (quatro mil e quinhentos) habitantes irá proporcionar um acentuado crescimento educacional, pois no referido Distrito só existe uma Escola Municipal, que atende tanto a demanda municipal como estadual, e a falta de espaço físico tem obrigado a Prefeitura a alugar prédios particulares para atender a grande demanda escolar.

Face ao exposto, acreditamos que a presente propositura contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador, que já vem dando especial atenção às regiões menos favorecidas de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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